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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
DECRETO Nº 017/2026, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 05 DE JUNHO DO ANO 
DE 206, EM RAZÃO DO FERIADO DE CORPUS CRISTI NO DIA 04 DE 
JUNHO DE 2026, NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA NO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAFAEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em consonância 
com o art. 30, inciso II, da Constituição Federal da República Federativa 
do Brasil; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município de São Rafael, no dia 05 de 
junho de 2026, em Razão do Feriado de Corpus Christi no dia 04 de 
junho de 2026, excetuando-se as atividades ou serviços considerados 
essenciais. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
São Rafael/RN, 02 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 151/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), para a Sra. PAULA FRANCINETE DE ARAÚJO, Secretária 
Municipal de Educação de São Rafael/RN, matrícula: 696/1, para viagem 
a Natal/RN, no dia 03 de junho de 2026, para participar do Seminário 
Estadual PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA: 18 anos tecendo redes 
e cuidando de vidas. O evento acontecerá das 8:00h às 16:30h, no 
CEMURE – Centro de Referência em Educação Aluízio Alves, localizado 
na Av. Coronel Estevam, 3897 – Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN.  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 02 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 152/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais), para o Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Rafael/RN, matrícula nº 12858, para 
viagem a Natal/RN no dia 03 de junho de 2026, para participar de 
reuniões com Assessorias Jurídica e Contábil, ambas localizadas em 
Natal/RN. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 02 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 153/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder meia diária no valor de R$ 225,00 (Duzentos e vinte 
e cinco reais) para a Sr. LEIGLYSON ALMEIDA DE SOUZA, Secretário 
Municipal de Tributação e Finanças de São Rafael/RN, matrícula nº 
12688/1, para viagem a Natal/RN no dia 03 de junho de 2026, para 
participar de reuniões com Assessorias Jurídica e Contábil, ambas 
localizadas em Natal/RN. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 02 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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